
Camara Municipal de Ribeirão P)aCâmara Municipal de Rik "semData: 04/12/2018 Horário: 15:01

Estado de São Paulo
Gabinete Vereador Boni

EMENDA — PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 92/18
AUTORIA: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL

SENHORPRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

h Emenda ao Projeto de Resolução nº 92/18, modificando parágrafo 1º do artigo 4 e o
caput do artigo 5º, que passarão a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 4º ...omissis

Parágrafo Primeiro — Ao servidor efetivo escalado que, injustificadamente, deixar
de comparecer serão aplicadas as penalidades previstas na Lei n. 3.181, de 23 de
julho de 1976.

Artigo 5º O eventual cumprimento de jornada inferior a 40 (quarenta) horas
semanais, por motivo de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada pelo
servidor efetivo ao superior imediato (Chefe, Encarregado ou Coordenador),
poderá ser complementada até no máximo o mês subsequente a que se refere.

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2048.
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